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N,O 3. 489-A -1953 J~r 

Prorroga a 'Vigência da Lei n,O 4i9, de 3 de OU,tuht:o ~~ t9~i ~nd,? pare­
ceres favorável da Comissão de ;EconomIa a, CO~ sllbstltutIVO, da 
Comissão de Finanças 

PROJETO N,9 3 ,489-1953 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES , 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único, Fica prorrogada por 

cinco anos, a contar da data em que 
a mesma se extingue, em virtude do 
disposto no seu artigo 3.°, a saber de 
3 de outubro do corrente ano de 1953, 
a Vigência da lei n O 4J.9, de 3 de Ol,l­
tubro de 1948, que isenta de t.oda a 
tributação os animais importadOS pa­
ra reprodução e melhoria da pecuá­
ria nacional, adquiridos em país es­
trangeiro, por compra direta de cria­
dor brasileiro, ou que se consignem às 
nossas exposições felras. revogadas as 
disposições em contrário . 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, 17 de agôsto de 1953 . _ 
Flores da Cunha , 

Justitic(!(io 

O telegrama seguinte justifica este 
projeto : 

"Deputado GaJ. Flores da Cunha 
- Palácio Tiradentes - Rio-DF . P . 
Alegre - Deverá expirar outubro vin­
douro vigeuCla lei 419 datada de 3 
outubro 1948 qual concede isençâo di­
reitos demais taxas importação ani­
mais reprodutores destinados nossas 
tradicionais exposições f eiras. A fIm 
cessem efeitos lei tão alto grau favo­
r ece melhoramento nossa pecuária te­
legrafamos 3 corrente ilustre Presi-

dente Câmal'a pedindo seus valiosos 
oficios sentido sua; prortogação. Con­
tinuando sóHéihu;õE:s a:..'lSociações ru­
rais pleneandO medida ápelamos emi­
nente ''Patl'jcio ttlme iniciativa proje­
to w:ortogando lei mais cin~o anos . 
Desde já. R!ITadecidos pelo vahoso ser­
viço prest~é. nossa . economia pecuá­
ria apresen~a.1noS cordiais saudações. 
Hicardo ViI'ag,ner .-:.> Presidente Fe­
deraçã'O Associações Rurais Rio Gran-
de dó Sul" . . 

Os têrmos deste despacho telegrá­
fico ·d!spénsam matares considerações 
para tundamentar est~ projeto de lei, 
que aténde, como se Vil; a teclamos. da 
pecuária nactona1 e que será oportu­
namente sustentado da tr ibuna da 
Câlnal'a . . 

S. s. 17~n-953. - F~ore~ da Cunha. 
- Faul piZZa . .:.... ,Henrique PagnoTt ­
celli. - JoeZ Presídio. - Godoy Ilha, 
- Wi l lJJ Frohlich. - Fern.a~ldo ~lo­
res. ~ Jorge .1abour . -; VtezTa ljns. 
- Pau lo Fleury. - .Jose Augusto. 
Celso Pcçanlla. - Coelho de Souza. 

LEGISLACAO CITADA 

LEI N." 419 DE 3-10-1948 

Isenta de to&a tributação os 
ammais importados para. t:epro-
dução e melhoriu da pecuana na­
cional, adquiridos e~ pais estrc:.n­
geim, 1;0' compra dtreta de cna­
dor bra.~ileiro , ou que se C01!'Slg ­
nem as nossas exposições-letras. 
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o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: • 

Art. 1.0 São isentos de direitos de 
importação, de taxas aduaneiras e de­
mais tributos, todos os animais desti­
nados à rellroduçao, e melhoria da 
pecuária nacional, adquiridos em lJalS 
estrangeiro, por compra direta de 
criador brasileiro, ou que se consig­
nem às nossas exposições-feiras. 

Art. 2.° Os benefícios da presente 
Lei atingem assim os animais aptos à 
reprodução, puro sangue, de linhagem 
comprQvada, POr certidão de registro 
geneal6gico do pais de origem, como 
os puros por cruzamento e de boa qua­
lidade, sujeitos todos a exame· zootec-
nico e sanitário de técnico ' designadO 
pelo Ministério da Agricultura, ou pe­
la. Secretal'ia de Agl'icultura do Estado 
que fizer a importação'," . ' ' 

Art. 3." f1r presente Lei" entrar em ' 
vigor na data de sua publicação, e terá 
a vigencia de cinco anos. 

Art. 4.° ftevogam -se as disposiçóes 
eoo contrál'io. . '. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1948, 
127.° da Independência e 60.0 da Re­
pública. -:- Eunl10. Gaspar- Dutra. -
Ovídio Xavier !te Abreu. - Daniel de 
Carvalho. . • 

PARECER DA' COMISSAO 
, DE: ECONOMIA 

~ • ~ O Deputado · Flores da Cunha apl'e-
~~ sentou projeto de lei prorrogando a 

J 
vigênCia da lei n.O' 419, de 3-10-1948, 
que "dispõe sobre · a isenção de toda a 
tributação que recaia sobre animais 
importadOS destinados à reprodução 
e, consequentemente, à melhoria da 
pecuaria nacional. O prazo de pror­
rogação proposto é de cinco anos. 

E' sabido que a pecuária nacional 
ainda muito tem que progredir atra­
vés do aperfeiçoamento das raças e 
tem no nosso país valor econômico. 
Para tanto, é sempre. mdispensável 
que os criadores patrícios busquem no 
estrangeiro reprodutores de ambos os 
sexos e das diversas espéci<."s 2 0 m cna · 
das para operarem o cI·U7." rmmto COl)~ 
tinuo e absorvente ' das raças 1111erio­
res ainda no pais predominantes. E, 
assim sendo, não há outro rec\U'so que 
afcílitar a intr()dução de reproduto­
res de origem estJ;angeira. Sob () pon­
to de vista econômico não há. outra 
alternativa. . 

Somos pois, pela aprovação do Pro­
jeto. 

Sala "Carlos Peixoto F.o, em 24 de 
agõsto de 1953. - Sílvio Echenique, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Economia, tendo em 

vista os termos do Parecer do Rela­
tor, Deputado Sílvio Echenique, opina 
pela aprovação do Pl"ojeto n.o 3.489-53. 

S. S. em 24-8-53. - Raul Pila, 
Presidellte e mexerc1cio. - Silvio 
Echenique. Relator. - Uriel Alvim, 
com restrições em relação ao gado da 
raça indiana. - Daniel Faraco. -
Alberto Deodato. - Lacerda Wer­
neck. - Virgílio Távora. - Dias 
Lins . - Viana Ribeiro dos Santos. -
Leoberto Leal. - WilZy Frohlich. -
Napoleão Fontenelle. - José 

.Pelo projeto em tela, de 17 ~, agôs­
to último, o eminente Deputado Flo-
res da Cunha propõe a prorrogação, ~ 
por mais cinco anos, da vigência da ~ 
Lei n. ° 419, de 3 de outubro de 1948; 
que "isenta de Ma a tributação os 
animais impor~ados para reprodução 
e melhoria da pecuária nacional, ad­
quiridos ~m país estrangeiro, por • 
compra direta do criador brasileiro, 
,ou que se consignassem às nossas 
exposições 1eiras". 

A ilustrada Comissão de Economia. 
em parecer do nobre Deputado Sílvio 
Echenique, pronunciou-se favoràveJ­
mente à proposição, entendendo as­
segurar esta um salutar e indispen­
sável amparo ao incremento e me 
lhoria da pecuária nacional. que ó 
tem a se beneficiar, n~ qualida e 
quantidade dol' seus ~ebanhos, om 
o cruzamento de bons ~ seleci . ados 
reprodutores ~strangeiros, que 
to têem contribuldo para 
e aprimorament,) de noss gado. ,A 

_Também assim consid dil10S. pois .. 
nao há negar que a co inuação. por 
um prazo razoável, d Imunidade fis-
cal referida no pro' to encontra seu 
lr; ~dtimo fundamen num justo "10-
tlV? .de ordem p' lica, por isso que 
objetiva o dese oJvimc!ltc de nossa 
pecuária, que, despeito das crises 
e vicissitudes que tem enfrentado, 
continua a er um dos elementos 
básicos de ssa economia . 

Somos, e conseqüência, pela apro­
vação do Projeto, mas, julgamos, 
"data ve a", mais adequada e téc­
nica a re ação que propomos no se­
gUinte 

SUBSTITUTIVO 

o Congresso ,Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica prorrogada, sem 50-

luçã? de continuidade, pelo prazo 
de cmco anos, a vigência da Lei nú- ... 
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mero 419, de 3 de outubro de 1948, 
que isenta de tôda a tributação os 
animais importados para reprodução 
e melhoria da pecuária nacional, 
adquiridas em país estrangeiro, por 
compra direta do criador brasileiro, 
ou que se consignem às nossas ex­
posições-feiras , 

Art. 2. 0 Ficam exclu1das da isen­
ção a que refere esta lei .. s taxas de 
Previdência Social. 

Art. 3. o '" ~l'eBel'ltk lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

É o nosso Parecer. 
Comissão de Finanças, Sala Antô­

nio Carlos, em 8 de setembro de 

• 

1953. Lameira Bittencourt, Re-
lator. 

PARECER DA COMISSÃO ' ~ .... 
A Comissão de Finanças opina fa~ , 

voràvelmente ao substitutivo ofereci -:T. \,.) 
do 'pelo Relator ao Projeto n. u 3.489 
de 1953. 

Sala "Antonio Oarlos", em 8 de 
setembro de 1953. - Israel Pinheiro, 
Presidente. - Lameira Bittencourt, 
Relator. - Dolor de Andrade. -
Severino Mariz. - Elpidio de AL­
meida. - João Agripino. - Sá Ca­
valcante. - Clovis Pestana. - Ar­
tur Santos. - Mario Altino. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1953 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N2 3489-B-1953 

Redação Final do p~ojeto n2 3489~A, de 1953, que prorroga 

a vigência da lei n2 419, de 3 de outubro de 1948. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

... 
Art. 12. Fica prorrogada, sem soluça0 de continuidade, pe-

,., 
10 prazo de cinco anos, a vigencia da lei n. 419, de 3 de outubro de 1948, 

,.,... ... 
que isenta de toda a tributaçao os animais importados para reproduçao e 

melhoria da pecuária nacional, adquiridos em pais estrangeiro, por com~ 
, 

pra direta do criador brasileiro, ou que se consign~m as nossas exposi -
... 

• çoes-feiras. 
... 

Art. 2º. Ficam excluidas da isençao a que se refere esta 
Â 

lei as taxas de previdencia Social. 
, 

Art. 32 • Esta lei entr~ra em vigor na data de sua publica w 

... ..., 
çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara", em I c'o de setembro de 1953 

- Presidente 

~a?" . 
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• !rorroga a vigenc~a da Lei n2 419 , de 3 de outub de 
1948 ,. ten~o pareceres favoravel da Comissao de Economia e com 
substltutlVO, da Comissao de Finanças. ' 

.t tom o?rfti. &,:." - ,e; 

1 g'. 8'. n 3. 

'. 

PROJETO 

II Yi1- 1 953 

·4 
Prorroga a vigencia da lei 419 de 3 de oututmor'r 

de 1948. (~ d4. ~L.1 __ " 

O CONGRESSO NACIONAL IECRETA: 
, , 

• , 
Artigo Wrlco • Fica prorrogada por cinco anos,' a conta da 

• , . , 
data em que a mesma se extingue, em virtude do disposto no s go 

• - \ 4 

3 Q, a saber de 3 de outubro do corrente ano de 1953l a vigencia 
\ , 

nA~ 4 ~ le1 De 419, de 3 de outubro de 17':10, que isenta de toda a tributaçao ., • 
'lI" '-.. " .. 

os an1mis importados Plra reprodução e melhoria da P!'cuária Dacional, 

adquiridos em Pll.S estrangeiro, por compra direta de criador ~sUei 
~. , ., 

. " 

ro, ou qUê-" - és nossas eXP"siçães te.1rás,!revoga -as d1.g '~ 

posiçÕeS EIIl contr6~o: ' 
" ..: A A 

Sala das Sessoes da Camara dos Dep.ltados, 17 de agosto de 195..'l,. 

JUSTIFICAClo 
J. 

~ 4 

O telegrama seguinte justifica este projeto: 

"De}:Utado Gal. Flores da Cunha - Palácio Tiradentes - Rio-DF. 
4 

P • Ale gre - Deverá expirar outllbro flndouro vigencia lei 419 datada de 

3 outubro 1948 qual concede isenção direitos demais taxas 'portação ,! I 
. ~ 

animais reprodutores destinados noss~ tradicionais exposiçoes feiras. 
" 

Afim cessem efeitos lei tão alto grau favorece melhoramento nossa pecqÁ 

ria telegrafamos 3 corrente ilustre Presidente C:mara ~dindo seus va-

. ~ 

" ..... 



~--=~----------------------------------_._------- ----- - ----- , 

, " 

" . 
• 

... ... 
liosos oficios sentido sua prorrogaçao • Cont1m18ndo solicitaçoes as-

sociações rurais pleiteando medida apelamos emi nente Pl tr!cio tome i­

niciativa projeto prorrogando lei mais cinco anos. Desde já agradeci­

dos pelo valioso serviço prestan nossa economia Iecuária apresenta -

mos cordiais saudaçÕes. Ricardo Wagner- Presidente Federação Associa­

ções Rurais Rio Grande do Sul. .. 

O 
li> , 

s termos deste despicho telegrafico disIensam maiores con-
... li> 

sideraçoes J:6ra fundamentar este Pl'Ojeto de le1, que atende, como se 

li> , _~ 
ve, a reclamos da Iecusria nacional e que Sera opor'b1Mmente sustenta 
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A ... 

Isenta de toda tributaçao os animais impo~ 
... , 

t~dos para reproduçao e melhoria da pecua-
ia nacional, adquiridos em país estrangei 

ro, por compra direta de criador brasilei-, 
ro, ou que se consignem as nossas exposi -... 
çoes-feiras. 

, 
O Presidente da Republica: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanci2 
no a seguinte Lei: 

... ... 
Art. lQ. Sao isentos de direitos de importaçao, de ta -, 

xas aduaneiras e demais tributos, todos os animais destinados a 
reprodução, e melhoria da pecuária nacional, adquiridos em país 
estrangeiro, por compra direta de criador brasileiro, ou que se , . ... 

consignem as nossas exposiçoes-feiras. 
Art. 2Ó. Os benefícios da presente Lei atingem assim os , ... 

animais aptos a reproduçao, puro sangue, de linhagem comprovada, 
por certidão de registro genealógico do país de o~em, como os 
puros por cruzamento e de boa qualidade, sujeitos todos a exame 

, " , zootecnico e sanitario de tecnico designado pelo Ministerio .da 
Agricultura, ou pela Secretaria de Agricultura do Estado que fi ... 
zer a importaçao. 

Art. 3Q• A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
... , A 

publicaçao, e tera a vigencia de cinco anos. 

4 
..., 

Art. Q. Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

A 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1948, l21Q da Independen 
cia e 60Q da Repúbl • 

nltAARA DOS DtPtlTtOOS 
DI- I do ervlço Laelslathlo 

~~~m~ico Gaspar Dutra I 

(Uvfdio Xavier de Abreu 
Daniel de Carvalho • ...---._-----
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o Deputado Flores da Cunha apresentou projeto de lei pror­
rogando a vigência da lei nQ 419, de 3.10.1948, que "dispõe sôbre a 

_ A _ A 

isençao de toda a tributaç~o que recaia sobre animais importados de! 
,.. , , I' 

tinados a reproduçao e, consequentemente, a melhoria da pecuaria " .. , 
nacional. O prazo de prorrogaçao proposto e de cinco anos. 

t sabido que a pecu~ia nacional ainda muito tem que pro­
gredir através do aperfeiçoamento das raças e t em no nosso pais valor 

A , , ~ 

econ 1co. Para tanto, e sempre indispensavel que os criadores patr~-
cios busquem no estrangeiro reprodutores de ambos os sexos e das dive~ 
sas espécies aqui criadas para operarem o cruzamento contÍnuo e abso~ 
vente das raças inferiores ainda-no pais predominantes. E, assim sen-... , .. 
do, nao ha outro recurso que facilitar a introduçao de reprodutores 
de orfgem estrangeira. Sob o ponto de vista econômico não há outra~ 
alternativa • .. 

Somos, pois, pela aprovaçao do Projeto. 

A 

Sala "Carlos Peixoto FQII, em 24 de agosto de 1953. 

- Relator 

MISSÃO 

H A 

A Comissao e Economia, tendo em vista os termos do Pa-
H 

recer do Relator, Deputado Sylvio EChenique,opina pela aprovaçao 
do Projeto nQ 3 489~~-_ 

c::; -l...:l~.~h--'<. 
' ~' ! ~ 

,Presidente em e~erc{co 

-~",,~""--=~~~~ ____ :.'k!'----, Relator 

j \ I 

" 

/tu/~, 
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41 , •• 3 ••• utubr. t. 1948, q ~. •• t •••• trlbutaçl. .1 •• 1Mls 

. ~ 1 ttt ••• s ,.r. r.,r •• uçl •••• lh.ri ••• ,.cuari ••• ci ••• l, •• quiri •• s •• 

• str •••• ir., ,.r c •• ,r •• irlt ••• cri ••• r br.sil.ir., .u que •• c •• si.­

,. ..ss.. .xp.siçl.ser.ir •• w· 

, ilustr ••• C •• lssl •••• c •••• i., •• ,.r.c.r •••• br ••• ,ut ••• Sllvi • 

• ch .iqu •• ,r •• uaci.u-s. r.v.r ••• l ••• t. , ,r.,.slçl •••• t ••••••• a.s •• ur.r •• 

t. ..l~t.r • 1 •• ts, •• s.v.l •• ,.r. •• i.cr •••• t. • •• lh.ri. '1 ,.cuari. ..­

ci. 1, que I' t ••• I. be •• rici.r, •• quali ••••• qu •• ti •••••• s s.us tt.ba-

~ c ••• crus •••• t ••• be ••••• 1.01 •••••• r.,r •• ut.r.s .str •••• ir ••• que 

• 

3' .pit. t ••• c •• tribul •• ,ar ••• ,ur ••• 'ri •• r •••• t ••••• ss. c •••• 
T •• b ••••• i. c ••• l •• r ••• s, ,.i. ai. h ••• ,.1' que • c •• tl.uaçl •• ,.r ua 

:. ,r ••• r.s •• v.l ••• il1ui •••• rilc.l r.r.rl •••• ,r.31t ••• c •• tr ••• u l.,iti •• . 
"'-

ru ••••• t •• ua JUst ... tiv •••• r' •• ,ubll0., ,.ris •• que .bj.tlv •• .•••••• 11-
vl ••• t ••••• ss. ,.ouari., qu., ••• s,.lt •• às cris ••• vlcls.1tu •• s que t •• 

•• !r •• t ••• , o •• tl.da a I.r ua •••• 1 •••• t.s b'l10.s •••• ssa .c •••• l •• 

S ••••••• c •••• qu •• oi., ,.1 •• ,r •• aça ••• pr.jlt., "', !UIC ••• s, • •• -

t. v •• i. ", •• i •• '.qua ••• tlo.ic •• r ••• çl. ,u. 'r.' •••••• I.,ul.t. 

• 
S 

o CO.OBESO .lCIOlfAL DICJltrA: 

,., .. lo _ ........ _'-

Pr.rr.c. • vl, •• cl. •• L.l 
•• 3 ••• utubr ••• 1948. -- -- -

.1 

Arti,. li Fie. ,r.rr.,a.a, s •• s.lU91 ••• c •• tl.ul •••• , ,.1. ,r ••••• 

1 

t1.c •••• s, • v1C •• cl ••• L.1 .1 419 ••• 3 ••• utuPf ••• 1948, que ta •• t •• e 

t... • trlbutaçl •• 1 •• 1 .. 1. 1.,.rt •••• ,.ra I'e,r •• uçl •••• lh.r1a •• ,ecuari • 

•• cl •• al, •• quirlt.1 •• ,.fs .ltra.,.lr., ,.r o •• ,ra .1r' •••• or" •• r br.s!-

l.it., .u que s. C •• Sl,R •• 's •• ssas .xp.slçles-reira •• 

lrti,. ZO Fio •• exol01 •• s •• 18e.91. a que rer'r •• st. 1.1 a8 t.xas 

t. Pr.vl' •• cia S.01a1. 

Artli. 30 A ,rese.te lel e.tr.r' e. vlc.r .a .at ••• sua ,ublloaç'., 

r.v •• a •••• s .1s, •• lç'.' •• o •• trarl •• 



, 
• 

.. 
• e aesse Parecer. 

Cemissle •• Fiaaaças, Sala Aate.i. Carl.s, •• 8 •• set •• br • •• 1953. ::> .--------
-

• 

MInA OU!T. I.later 
• 

• 

; . 
• 
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~-
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" 

A Comissão de Finanças opina favoràvelmente ao substitu-

tivo ofere cido pelo Rel~tor ao rojeto n2 3 . 489 , de 1 953 . 

Sala IIAntoni o Carlos" , em 8 de setembro de 1 953 . 

, Presidente 

, Relator 

• 

, 

.. 

.. 
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